
   
   
  
 

DOM nº 1719, ano 45, de 18 de dezembro de 2023 - SUPLEMENTO  
 

________________________ 

 

Decreto - Cont. nº 
0243/2023 

 

Em, 18 de Dezembro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 51.326,22 (Cinquenta e Um Mil, 
Trezentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos) destinado ao reforço de dotações no Orçamento 
vigente, como segue: 

 
 

04 1 
03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

23 0041 2005 Cumprimento de Sentenças Judiciais 

 

0000041 3190.91 99 15001000 Sentenças Judiciais 11.356,13 

  Total da Ação 11.356,13 
  Total da Unidade Orçamentária 11.356,13 
 

15 4 

0000298 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2034 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

39.970,09 

  Total da Ação 39.970,09 
  Total da Unidade Orçamentária 39.970,09 
  Total de Suplementações 51.326,22 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 51.326,22 (Cinquenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Seis Reais e Vinte e Dois 
Centavos). 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

ANTONIO JUSTINO 
DE ARAUJO NETO 

Prefeito 
Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0242/2023 

 
Em, 18 de Dezembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 332.360,62 (Trezentos e Trinta e 
Dois Mil, Trezentos e Sessenta Reais e Sessenta e Dois Centavos) destinado ao reforço de dotações no 
Orçamento vigente, como segue: 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 122 1001 2004 Manter as Ativ da Secret Adm e Financas 
0000039 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Total da Ação 
Total da Unidade Orçamentária 

23,20 
23,20 
23,20 

14.140 Impresp 

04 122 1002 2041 Manter as Atividades do Impresp 

0000330 3191.13 99 18001111 Contribuições Patronais (19)(I) 524,26 

0000335 3390.39 99 18001111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.674,50 

  Total da Ação 6.198,76 
09 272 2025 2043 Manter Atividades dos Inativos e Pension istas 

0000338 
 

0000339 

3190.01 99 
 

3190.03 99 

18001111 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 
18001111 Pensões 

Total da Ação 
Total da Unidade Orçamentária 

296.137,02 
 

21.687,69 
317.824,71 
324.023,47 

15.150 Fundo Municipal de Saude 

10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000370 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.144,95 

  Total da Ação 8.144,95 
  Total da Unidade Orçamentária 8.144,95 
 

08 2 
0000514 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

44 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

3390.32 99 15001000 Material de Distribuição Gratuita 

 
 

84,00 

0000516 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 85,00 

  Total da Ação 169,00 
  Total da Unidade Orçamentária 169,00 
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Total de Suplementações 332.360,62 
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 332.360,62 
(Trezentos e Trinta e Dois Mil, Trezentos e Sessenta Reais e Sessenta e Dois Centavos), como segue: 

14.140 Impresp 

28 846 0000 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais 
0000326 3390.91 99 18001111 Sentenças Judiciais  

Total da Ação 
10.632,04 
10.632,04 

04 122 1002 2041 Manter as Atividades do Impresp 

0000327 3190.04 99 18001111 Contratação por Tempo Determinado 10.761,00 

0000328 3190.11 99 18001111 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 35.009,40 

0000329 3190.13 99 18001111 Obrigações Patronais 20.534,93 

0000330 3191.13 99 18001111 Contribuições Patronais (19)(I) 12.304,90 

0000331 3390.14 99 18001111 Diárias - Civil 4.845,00 

0000332 3390.30 99 18001111 Material de Consumo 15.761,00 

0000334 3390.36 99 18001111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.167,00 

0000335 3390.39 99 18001111 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.934,20 

0000336 4490.52 99 18001111 Equipamentos e Material Permanente 15.761,00 

   Total da Ação 141.078,43 

09 271 2024 2042 Manter Atividades Sociais dos Segurados 

0000337 3190.05 99 18001111 Outros Benefíc.Previd.Servidor ou Milita 65.868,00 

   Total da Ação 65.868,00 

99 999 7799 9002 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

0000325 9999.99 99 18001111 Reserva de Contingência 106.445,00 

   Total da Ação 106.445,00 
   Total da Unidade Orçamentária 324.023,47 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2044 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000365 3191.13 99 15001002 Contribuições Patronais (19)(I) 8.144,95 

  Total da Ação 8.144,95 
  Total da Unidade Orçamentária 8.144,95 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 
08 244 2018 2065 Manter Atividades de Assistencia a Comunidade 

0000510 3330.43 99 15001000 Subvenções Sociais 192,20 

  Total da Ação 192,20 
  Total da Unidade Orçamentária 192,20 
  Total de Anulações 332.360,62 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 332.360,62 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 
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ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 
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Decreto - Cont. nº 
0244/2023 

 

 
Em, 18 de Dezembro de 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 0940, de 21 de novembro de 2022. 

 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 10.452,06 (Dez Mil, Quatrocentos 
e Cinquenta e Dois Reais e Seis Centavos) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como 
segue: 

 
06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades do Ensino Fundament al - MDE 

0000142 3390.39 99 15001001 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

10.452,06 
10.452,06 
10.452,06 

Total de Suplementações 10.452,06 
Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto 
o Excesso de Arrecadação, apurado até o mês do exercício na forma do artigo 43, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64, no valor de R$ 10.452,06 (Dez Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois 
Reais e Seis Centavos). 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
ANTONIO JUSTINO DE 

ARAUJO NETO 
Prefeito Constitucional 


